Sorpresa de CICOPA ante observación del Poder Ejecutivo a ley de cooperativas de trabajo de Uruguai
São Paulo, 15 de junho de 2004 

Srs. CUDECOOP (Confederación Uruguaya de Entidades Cooperativas) e FCPU (Federación de Cooperativas de Producción del Uruguay 

Recebemos com muita satisfação a recente noticia da aprovação pelo Parlamento uruguaio de uma Lei Específica para as Cooperativas de Trabalho. Para nós do mundo do trabalho e do cooperativismo, esta iniciativa mostrava o Uruguai novamente,dando o exemplo e sendo pioneiro em legislações na área social, tal como o fez o notório Presidente Batlle no inicio do século passado. Por isto, tomamos a iniciativa de traduzir o texto e enviar a formadores de opinião e a parlamentares brasileiros e de outros países. Pois esta iniciativa mostrava o novo caminho iluminado pela Recomendação 193 da Organização Internacional do Trabalho aprovada em 2002, para enfrentar os problemas da fragilidade do tecido social corroído pela reestruturação e a carência de trabalho e renda.. 

Nos surprende agora, o potencial de ameaça de um veto por parte do Poder Executivo, tal decisão, alem do prejuízo concreto e imediato aos interesses do cooperativismo e do conjunto da comunidade uruguaia, seria um retrocesso ao que se vislumbrava como uma inovação. Temos confiança que o bom senso e a tradição modernista do país impere e o eventual veto seja para ajustes de forma e não de fundo. 

Rogamos nos informem sobre o desfecho deste fato e transmitam a quem convier estas inquietudes do cooperativismo. 

Atenciosamente 

Walter Tesch
Presidente 
Comitê de Cooperativas de Trabalho da ACI Américas/CICOPA Américas
